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RESOLUÇÃO  Nº 12/94                 
                                              
 
                     
     
                    O CONSELHO DE COORDENAÇÃO DO ENSINO E DA 
PESQUISA, em sessão de 29.06.94,  tendo em vista o constante no 
processo nº 23078.102087/94-22, nos termos do Parecer nº 09/94 
da Comissão de Legislação, Regimento e Recursos com as 
modificações aprovadas em plenário,  e  de  acordo com o Art. 
225  do  Regimento  Geral  da Universidade 
 
 
 
                     R E S O L V E 
 
 
     aprovar  as alterações, dando nova redação ao Título V,  
Capítulo III, Artigo 149 do Regimento Geral da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul:  
          Artigo  149 - Os programas para o  concurso  
vestibular deverão  ser  divulgados  até 120 dias antes  da  
realização  das provas,  juntamente  com o número de vagas 
fixado  pelas  câmaras ordinárias do COCEP para matrícula 
inicial no ciclo básico. 
 
 
                        Porto Alegre, 29 de junho de 1994. 
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